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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo
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PORTARIA N.º 15.624, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 5864/2025, 02/09/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
03/09/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Sandra Marcia Nascimento
Ferreira

Agente Combate
Endemias

05/04/2018 a 04/04/2023 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de setembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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INEXIGIBILIDADE N.º 36/2025

A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica a AUTORIZAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, em 
conformidade  com  o  artigo  74,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  da 
Inexigibilidade de Licitação nº 36/2025, para a contratação do Banco Bradesco S.A.,  
inscrito no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, visando a prestação de serviços bancários 
de recebimento de tributos e demais receitas municipais, por intermédio de guia de 
arrecadação municipal – GAM, emitida em padrão FEBRABAN, com atendimento por 
meio  das  agências  credenciadas,  incluindo  a  prestação  de  contas  dos  valores 
arrecadados por meio magnético.  Tambaú, 04 de Setembro de 2025.  Dr. Leonardo 
Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal. 
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PORTARIA N. 10 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do
agente  de  contratação,  do
pregoeiro,  da  equipe  de
apo io ,  da  comissão  de
contratação  e  dos  fiscais  e
gestores  de  cont ra tos
administrativos no âmbito do
Fundo  Previdenciário  do
Munic íp io  de  Tambaú  -
FUPREVIT.

O Diretor Presidente,  no uso de suas atribuições
legais, com fundamento nos arts. 7º e 8º da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, edita a seguinte Portaria de
Nomeação:

Seção I
Das disposições gerais

Art.  1º.  Ficam  nomeados  os  servidores  abaixo
especificados  para  executarem as  atribuições  descritas  na
regulamentação pertinente.

Seção II
Da nomeação do agente de contratação/pregoeiro

Art.  2º.  Fica(m)  nomeado(s)  para  atuar(em)  como
Agente de Contratação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, o(s) seguinte(s) servidor(es):

Agente de Contratação:
a) Késia Goes de Oliveira
Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão,

o(s)  agente(s)  nomeado(s)  acima  será(ão)  designados
Pregoeiro(s).

Seção II
Da nomeação dos membros da equipe de apoio
Art. 3º. Ficam nomeados para comporem a Equipe de

Apoio nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
os seguintes servidores:

a) Aline Nardezi Ciciliato Fernandes
Seção II

Da nomeação dos membros da comissão de
contratação

Art. 4º. Ficam nomeados para comporem a Comissão
de Contratação nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, os seguintes servidores:

a) Késia Goes de Oliveira
b-) Aline Nardezi Ciciliato Fernandes

Seção II
Da nomeação do gestor e fiscal de contrato

Art. 5º. Ficam nomeados para atuarem como Fiscais e
Gestores de Contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, os seguintes servidores:
a) Leandro Donizetti Porto - fiscal
b) Tiago César de Oliveira Andrade - gestor
Art.  6º.  As  atribuições  dos  servidores  acima

nomeados e demais disposições inerentes às funções, são
as estabelecidas na regulamentação pertinente.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Tambaú, 04 de setembro de 2025.
Tiago Cesar de Oliveira Andrade

Diretor-Presidente
...........................................................................................................
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação n. 13/2025
A Câmara Municipal  de  Tambaú-SP,  através  de  sua

Presidente  Natalia  Galbere  Fernandes  Ferreira,  torna
público que realizará Dispensa de Licitação Presencial, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II,  da  Lei  Federal  n.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e
Resolução n. 234, de 06 de dezembro de 2023.

Com fundamento no artigo 75, §  3º,  da Lei  Federal
14.133/2021,  o  Poder  Legislativo  receberá  propostas
adicionais  de eventuais  interessados,  no período abaixo,
p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
secretaria@camaratambau.sp.gov.br  ou  entregue  de
forma física junto à Câmara Municipal de Tambaú, Rua Cel.
José Vilela, 301, Centro, Tambaú.

A  proposta  poderá  ser  apresentada  conforme
MODELO  DE  PROPOSTA.

OBJETO: Aquisição de suprimentos de impressão para
a Câmara Municipal de Tambaú.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$
6.430,88  (seis  mil,  quatrocentos  e  trinta  reais  e
oitenta e oito centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS:
De 08/09/2025
Até 10/09/2025
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
INFORMAÇÃO  COMPLEMENTAR:  É  indispensável

consultar  o  Termo  de  Referência  antes  de  enviar  sua
proposta.

Tambaú, 04 de setembro de 2025.
Natalia Galbere Fernandes Ferreira

Presidente
...........................................................................................................
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